


















                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Av. Iguaçu, 420 - 7º andar - Rebouças – CEP 80230-902 - Curitiba – PR 

      Tel.: (41) 3281-9800 – http://www.ferroeste.pr.gov.br 

Página 1 de 1 

 

       

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE 
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 054/2025 

 
 

                                                                             
 
 
A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE, através das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno, 
RESOLVE: 
 
designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do pregoeiro Edson 
Francisco Cesário, comporem a equipe de apoio da comissão de licitação, que tem como 
objeto: aquisição de Conjuntos de Força, Bomba D’água e Mangueiras, conforme 
especificações e condições indicadas no presente edital, em especial no anexo I - termo de 
referência da Licitação Eletrônica 24/2025 Procedimento Administrativo 100/2025. 
 
 
 
Presidente 
Edson Francisco Cesário 
 
Membros 
Paulo Janson 
Ricardo Magro 

 
 
 
 
 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fabio Aquino Cesário Vieira  
Diretor Administrativo e Financeiro 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 056/2025 

 

                                                                         

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE, através das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno, 

RESOLVE: 

 

designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do pregoeiro Edson 

Francisco Cesário, comporem a equipe de apoio da comissão de licitação que tem com 

objeto: serviços de recuperação de auto de linha CL55, conforme especificações e 

condições indicadas no presente edital, em especial no anexo i - termo de referência da 

Licitação Eletrônica 25/2025 Procedimento Administrativo 102/2025. 

 

Presidente 

Edson Francisco Cesário 

 

Membros 

Paulo Janson 

Ricardo Magro 

 

 

Curitiba, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Fabio Aquino Cesário Vieira  

Diretor Administrativo e Financeiro 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
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RESOLUÇÃO Nº 044/2025 

 
                                                                             
 

A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE, 
através das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e 
Regimento Interno, e demais normativas internas, RESOLVE: 
 
Designar os empregados abaixo relacionados para compor a Comissão de 
Sindicância, sob a presidência do primeiro, no intuito de instaurar procedimento 
destinado a apurar descumprimento contratual por parte da cessionária Votorantim 
S/A, e resolução contratual se constatado o descumprimento. 

 
A referida apuração deverá ser concluída em até 10 dias, podendo ser prorrogado o 
prazo mediante justificativa da Comissão. 
 

 
 

Presidente 

Paulo Janson 

 
 

Membros 

Beatriz Tânia Klein 
Paulo Francisco Franquetto 
 

 
 

Curitiba, 03 de dezembro de 2025 
 

 
 

André Luís Gonçalves 

Diretor Presidente 

 
 
 

Fábio Aquino Cesário Vieira 

Diretor Administrativo e Financeiro 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE  
 

 
RESOLUÇÃO Nº 055/2025 

 
                                                                             
 
 
A Diretoria da ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROESTE, através das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno, 
RESOLVE: 
 
Designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do pregoeiro Edson 
Francisco Cesário, comporem a equipe de apoio da comissão de licitação, que tem como 
objeto: Aquisição de equipamentos – desktops, monitores e notebooks, de tecnologia 
atualizada, sendo desktop e notebook com sistema operacional Windows 11 Professional de 
64 bits, versão em Português Brasil, em regime OEM, conforme especificações e condições 
indicadas no presente edital, em especial no anexo I - termo de referência da Licitação 
Eletrônica 21/2025 Procedimento Administrativo 88/2025. 
 
 
 
Presidente 
Edson Francisco Cesário 
 
Membros 
Paulo Janson 
Tiago Pelanda 
 
 
 
 
 
Curitiba,    de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fabio Aquino Cesário Vieira  
Diretor Administrativo e Financeiro 
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